INDICAÇÃO Nº 
453
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine ao órgão competente as providências necessárias, para que seja destinada verba para reforma do Ginásio de Esportes do Município de Torrinha.

JUSTIFICATIVA

O Município de Torrinha, conta hoje com uma população de 9.339 (nove mil trezentos e trinta e nove) habitantes, sendo 34% de jovens entre 15 e 34 anos de idade (SEADE - 2004);





Atualmente o Ginásio de Esportes é o único espaço público disponível para a prática de atividades esportivas para os munícipes, e encontrando-se em estado precário está impossibilitando as atividades;





Justifica-se ainda, pelo fato de ser este o ambiente mais freqüentado pelos jovens de Torrinha, e que na falta deste e não havendo outras opções de lazer, acabam trocando a prática de esportes por outras atividades, muitas vezes inadequadas e até ilícitas; 




Portanto tal indicação não visa apenas o conforto dos jovens, mas principalmente a proteção dos mesmos, pois o esporte além de saudável, afasta os jovens das drogas.
Sala das Sessões, em

Deputado Vanderlei Siraque - PT
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